
Aviso nº 325/2022-CBMMG/ABM
Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2022.

  
AVISO DE PUBLICAÇÃO Nº 325

CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS - CFSd BM 2022
 

 

 
O chefe da Divisão de Seleção e Exames da Academia do Corpo de

Bombeiros Militar de Minas Gerais, considerando o Edital nº 11/2021, que dispõe
sobre o concurso ao Curso de Formação de Soldados do Corpo de Bombeiros Militar
de Minas Gerais, a iniciar-se no ano de 2022, conforme Aviso 251/21, publicado no
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais - DOEMG nº 154, de 04ago21, página
31, TORNAR PÚBLICO que foi postado
no sítio eletrônico <www.bombeiros.mg.gov.br/concursos>, o Ato nº 1686/22, que
divulga o resultado preliminar do Teste de Capacitação Física  candidata com
Processo Judicial nº (2734735-15.2021.8.13.0000) ao concurso CFSd BM 2022.

 

 

EROS ERICH PINTO COELHO ALONSO, MAJOR BM
CHEFE DA DSE/ABM

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eros Erich Pinto Coelho Alonso,
Major, em 28/01/2022, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41366962 e o código CRC 52243435.

Referência: Processo nº 1400.01.0003074/2022-18 SEI nº 41366962
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https://www.bombeiros.mg.gov.br/concursos.html
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

ACADEMIA DE BOMBEIROS MILITAR - ABM
ATO Nº 1686/2021 - DSE
DETERMINAÇÃO JUDICIAL

CONCURSO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS
BOMBEIROS MILITAR - CFSd BM 2022
RESULTADO PRELIMINAR DA 2ª FASE 

O TENENTE-CORONEL BM COMANDANTE DA ACADEMIA DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de atribuições legais previstas
no inciso XIII, art. 3º, da Resolução 923, de 22/07/2020, considerando o Edital
11/2021, que dispõe sobre o concurso ao Curso de Formação de Soldados
Bombeiros Militar (CFSd) do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, a iniciar-se
no ano de 2022, conforme Aviso 251/21, publicado no Diário Oficial do Estado de
Minas Gerais - DOEMG 154, de 04ago21, página 31, e considerando a decisão
proferida em sede Agravo nº 2734735-15.2021.8.13.0000 - 19º Câmara Cível do
TJMG - contra o Mandado de Segurança nº 51988402420218130024, da 4ª Vara da
Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte, RESOLVE:

 
I - HOMOLOGAR e DIVULGAR o resultado preliminar do teste de

capacitação física da 2ª fase, apresentado pela Comissão de Aplicação de TAF:

 

Nome
2400m AbdominalBarra Shuttle Run 50m Nat.

Nota final
T PtsQtd Pts Qtd Pts1ª Tent2ª TentPtsT Pts

Vitória Avelino Madureira11'37" 20 56 20 22" 20 10"94 10"64 16 0"40" 20 19,2

 

II - ESCLARECER que:
a) o prazo para recurso contra o resultado preliminar da 2ª Fase é de 02

(dois) dias úteis, conforme item 13.1, do Edital n. 11/2021;
b) os recursos da 2ª Fase deverão ser direcionados ao Comandante da

Academia de Bombeiros Militar de Minas Gerais, pessoalmente, por procurador ou
pelos Correios (via Sedex), para o endereço abaixo: Avenida Santa Rosa, nº. 10,
Bairro São Luiz (Aeroporto Pampulha), Belo Horizonte/MG. CEP: 31.270-750;

c) para os recursos encaminhados pelos Correios (via Sedex), com aviso
de recebimento AR, a tempestividade será apurada considerando a data da
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postagem;
d) serão observados os requisitos do item 13 do Edital 11/2021.
 
III - DEIXAR de convocar a candidata para a realização dos exames

admissionais, uma vez que a decisão judicial não contempla esta medida:
                           Decisão Agravo de Instrumento -CV nº 1.0000.21.273472-7/001
                           Vistos.
                          "Com tais fundamentos, defiro o pedido de tutela antecipada
recursal, para determinar que o Agravo designe novo Teste de Capacitação Física
para a Agravante, nos termos e critérios do                              Edital, desde que 
não haja outra condição impeditiva para realização do exame."
 

 
ANDERSON PASSOS DE SOUZA, TENENTE-CORONEL BM

COMANDANTE DA ABM

Documento assinado eletronicamente por Anderson Passos de Souza,
Tenente Coronel, em 28/01/2022, às 16:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41366999 e o código CRC 8C3799EA.

Referência: Processo nº 1400.01.0003074/2022-18 SEI nº 41366999
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